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Resumo: O ser humano relaciona-se com o espaço 
à sua volta por meio de diferentes artefatos. Um 
deles é a tipografia, definida como o conjunto de 
letras, números e caracteres simbólicos criados a 
partir da repetição consistente de elementos de 
design. Por ser uma criação do espírito, a tipo-
grafia é passível de proteção pela propriedade 
intelectual. A proteção das tipografias como de-
senho industrial modificou-se entre 2019 e 2023. 
Embora o INPI tradicionalmente as considerasse 
registráveis como desenho industrial, elas foram 
excluídas do regime de proteção com a publica-
ção da primeira edição do Manual de Desenhos 
Industriais em 2019, por não se encaixarem na 
definição legal do art. 95 da LPI. A segunda edi-
ção do Manual, publicada em 2023, remodela o 
status de proteção das tipografias, reafirmando 
sua registrabilidade como desenho industrial, 
mas desta vez em conformidade com outra estru-
tura normativa, mais contemporânea e adequada 

Abstract: Human beings interact with their sur-
roundings through a wide range of artifacts, 
one of which is the typeface, defined as a set of 
letters, numbers, or other symbolic characters 
whose forms are related by recurring design el-
ements. As a creation of the mind, typefaces are 
eligible for protection under Intellectual Property 
Law. The registrability of typefaces as industrial 
designs underwent significant changes between 
2019 and 2023. Although typefaces had tradition-
ally been registrable as industrial designs before 
Brazil’s Patent and Trademark Office (INPI – Na-
tional Institute of Industrial Property), such pro-
tection was denied under the first edition of the 
Industrial Design Guidelines, issued in 2019, on 
the grounds that typefaces did not fit the legal 
definition set forth in Article 95 of the Industrial 
Property Act. The second edition of the Industri-
al Design Guidelines, published in 2023, reshaped 
the protection of typefaces by reaffirming their 
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à natureza e utilização que se fazem dessa cria-
ção do espírito.

 
 
Palavras-chave: Propriedade intelectual  – Pro-
priedade industrial  – INPI  – Desenhos indus-
triais – Tipografia.

eligibility for registration as industrial designs, 
this time under a different and more contempo-
rary normative framework, better suited to the 
nature and uses of this creation of the mind.
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Introdução

As relações do ser humano com seus similares e com o ambiente são media-
das por artefatos de variadas naturezas. Artigos como peças de mobiliário, eletro-
domésticos, brinquedos, utensílios, máquinas e equipamentos povoam espaços 
públicos e privados, onde atendem diferentes tipos de necessidades, inclusive a ne-
cessidade de distinção. A comunicação visual é responsável por muitos desses arte-
fatos, especialmente aqueles voltados aos mercados publicitário e editorial, os quais 
configuram o espaço construído na forma de marcas, sistemas de sinalização, ilus-
trações e tipografias.

A criação de tais artefatos origina diferentes tipos de propriedade intelectual, 
notadamente registros de marca, registros de desenho industrial, patentes de mo-
delo de utilidade e direitos autorais. No Brasil, a proteção da propriedade intelectual 
foi atribuída parcialmente ao Instituto Nacional da Propriedade Industrial – INPI 
por meio da Lei 9.279/1996, a Lei de Propriedade Industrial (LPI). O INPI é uma 
autarquia federal especializada vinculada ao Ministério do Desenvolvimento, In-
dústria, Comércio de Serviços, criada em 1970, para executar, no âmbito nacional, 
as normas que regulam a propriedade industrial, tendo em vista sua função social, 
econômica, jurídica e técnica.

Entretanto, o desenho industrial, como direito de propriedade industrial, não 
guarda perfeita simetria com a atividade profissional homônima, chamada sim-
plesmente “design”. Ao designer, no exercício de sua atividade profissional, compe-
te equalizar requisitos de forma e função, isto é, ao mesmo tempo em que soluciona 
problemas de natureza técnica e funcional do artefato, desenha-o com característi-
cas de forma e estilo capazes de atrair o público consumidor e exercer sobre ele efei-
to persuasivo.
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telefones celulares, tablets, laptops e aparelhos de televisão. Balizar a análise da ori-
ginalidade no grau de liberdade do designer confere maleabilidade ao requisito, que 
se modula pelo mercado relevante. Por conseguinte, não se requer o mesmo grau de 
originalidade de todos os desenhos industriais, graduando-se a exigência em fun-
ção do estado da técnica49.

Conclusões

A proteção legal da tipografia por meio do registro de desenho industrial sofreu 
sucessivas alterações em razão de diferentes posicionamentos adotados pelo INPI 
desde 2019. Registrável como padrão ornamental outrora, com escopo de proteção 
inefetivo e indefinido, foi expressamente excluída do regime de proteção na vigên-
cia da primeira edição do Manual de Desenhos Industriais, para ser, finalmente, 
readmitida no contexto da segunda edição, dessa vez como parte de uma estrutura 
normativa mais condizente com sua natureza e com o uso que dela faz o designer e 
os usuários leigos.

O número de pedidos de registro depositados no INPI para tipografias é irrisó-
rio. A escassa adesão dos designers a esse regime de proteção, no entanto, não justi-
fica que a matéria seja relegada para segundo plano e recaia em limbo regulatório. 
As decisões tomadas pelo INPI no sentido de dar mais concretude e transparência 
à delimitação do escopo de proteção das tipografias são acertadas, ainda que per-
sistam dificuldades de compatibilidade, sobretudo quanto à metodologia do exame 
da originalidade.

É imprescindível seguir aprofundando o conhecimento sobre a tipografia e sua 
proteção legal, tanto do ponto de vista acadêmico quanto do normativo. A maior 
clareza destas questões implicará mais segurança jurídica para os usuários do siste-
ma de propriedade intelectual no Brasil.
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